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DECRETO LEGISLATIVO NO 139/2024

EMENTA: Concede a "Medalha de Mérito
Legislativo" ao Senhor ADRIANO José DOS
SANTOS.

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNCIPAL DA ALIANCA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
NO USO DE SUAS ATRIBUICDES LEAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGANICA MUNICIPAL,
E PELO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, FAZ SABER QUE os VEREADORES
APROVARAM, E ELE PROMULGA o SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 19 - Fica Outorgado a "Medalha de Mérito Legislativo", ao Senhor ADRIANO

José DOS SANTOS.

Art. 29 - As despesas decorrentes da execug5o deste Decreto Legislativo correggio

por conta das dota;5es orgamentérias préprias, suplementadas, se necessério.

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entraré em vigor na data de sua publicagao.

Art. 49 - Revogam-se as disposi¢;6es em contrério.

Sala das Sess5es da Cémara Municipal da Alianga, em 11 de junho de 2024.
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vet. José FRANCISCO DE SMS
Presidente
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